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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


	Elaboração
Secretaria Municipal da Administração

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto

	Objeto da Contratação/Aquisição:
[bookmark: _GoBack]Contratação de empresa especializada para fornecimento dos serviços de sonorização, iluminação cênica, estrutura metálica, montagem, operação e desmontagem técnica, destinados à realização da Cantata de Natal no dia 07 de dezembro de 2025 e do Show com a Banda Tchê Guri no dia 15 de dezembro de 2025, eventos integrantes da programação natalina e do Projeto Cultural aprovado no Edital SEDAC nº 12/2025 – FAC/RS.




1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

	O Município de Mormaço/RS foi contemplado no Edital SEDAC nº 12/2025 – Chamada Pública de Coinvestimentos – Eventos Culturais Populares, do Fundo de Apoio à Cultura (FAC/RS), com Plano de Trabalho aprovado para execução de ações culturais integradas à Programação Natalina Municipal. Entre as atividades previstas, encontram-se a realização da Cantata de Natal, no dia 07 de dezembro de 2025, e o show com a Banda Tchê Guri, no dia 15 de dezembro de 2025, ambos considerados eventos tradicionais no calendário cultural do Município e fundamentais para o cumprimento das metas estabelecidas no Projeto Cultural aprovado. Para garantir a realização adequada dessas atividades, faz-se necessária a contratação de serviços profissionais de sonorização, iluminação e estrutura cênica, uma vez que o Município não dispõe de equipamentos próprios nem de equipe técnica especializada. A demanda é apresentada pela Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, visando assegurar qualidade técnica, segurança operacional e atendimento às exigências do projeto financiado pelo FAC/RS.
	
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
	
	A Cantata e o Show demandam estrutura sonora e luminosa técnica para garantir qualidade artística, audibilidade, visibilidade e segurança.

As soluções foram analisadas conforme a realidade técnica e o edital estadual.
Soluções avaliadas:
1️⃣ Uso de estrutura própria do Município
→ Inviável. O Município não possui equipamentos profissionais de som, iluminação ou palco.
2️⃣ Licitação ampla para contratar empresa do ramo
→ Inadequado. O prazo é curto, as datas são definidas e os eventos fazem parte de convênio com execução imediata.
3️⃣ Contratação direta com base no art. 75, II, da Lei 14.133/2021
→Adequada.
Serviços comuns, amplamente disponíveis no mercado, permitindo definição técnica, cotação e escolha pela melhor proposta.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

	Os serviços de sonorização, iluminação e estrutura necessários para a realização da Cantata de Natal, no dia 07 de dezembro de 2025, e do show com a Banda Tchê Guri, no dia 15 de dezembro de 2025, devem atender aos requisitos técnicos mínimos estabelecidos para eventos culturais de médio porte, garantindo qualidade sonora, iluminação cênica adequada, segurança estrutural e operação por equipe profissional especializada. A empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos, sistemas, acessórios, cabos, operadores e técnicos necessários para a execução integral dos eventos, incluindo montagem, operação e desmontagem.

Os requisitos específicos serão observados conforme as propostas apresentadas pelos prestadores de serviço e, no caso do show artístico, deverão atender integralmente ao rider técnico oficial da banda Tchê Guri, garantindo compatibilidade com as necessidades técnicas do espetáculo. Assim, a contratação deverá contemplar estrutura completa e pronta para uso, respeitando as características, quantidades e capacidades técnicas definidas nos documentos apresentados no processo.
	
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
[bookmark: _Hlk151972056]
Com base nas propostas apresentadas pelos prestadores de serviços consultados e na pesquisa de preços realizada no Licitacom, estima-se que o custo total para execução dos serviços de sonorização, iluminação e estrutura dos eventos natalinos seja o seguinte:

– Evento 07/12 – Cantata de Natal: valor estimado de R$ 8.900,00, acrescido do serviço de transmissão em 4K com 3 câmeras no valor de R$ 1.250,00, totalizando R$ 10.150,00.

– Evento 15/12 – Show com a Banda Tchê Guri: valor estimado de R$ 7.500,00, conforme proposta da empresa especializada e em conformidade com o rider técnico do artista.

Assim, a estimativa total para a contratação dos serviços necessários aos dois eventos é de R$ 17.650,00, podendo haver pequenas variações conforme ajustes de montagem ou condições operacionais.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

[bookmark: art49i][bookmark: art49ii]	Para subsidiar a presente contratação, foi realizado levantamento de mercado junto a prestadores de serviços especializados em sonorização, iluminação e estruturas para eventos, buscando verificar a compatibilidade dos valores praticados e a disponibilidade técnica necessária para atender aos dois eventos previstos na Programação Natalina de 2025. Além da pesquisa direta com empresas da região, procedeu-se também à consulta no sistema Licitacom, onde foram analisados processos licitatórios semelhantes de municípios próximos, especialmente referentes a eventos culturais e apresentações artísticas de porte equivalente. A análise conjunta demonstrou que os valores apresentados nas propostas anexadas ao processo estão alinhados à média de preços praticados no mercado regional, considerando-se a complexidade dos serviços, o porte dos equipamentos, a necessidade de operadores especializados e as exigências técnicas específicas do rider da banda contratada. Conclui-se, portanto, que os preços estimados são compatíveis com a realidade mercadológica e apresentam adequada relação custo-benefício para a Administração Pública.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	
	Para subsidiar a presente contratação, foi realizado levantamento de mercado junto a prestadores de serviços especializados em sonorização, iluminação e estruturas para eventos, buscando verificar a compatibilidade dos valores praticados e a disponibilidade técnica necessária para atender aos dois eventos previstos na Programação Natalina de 2025. Além da pesquisa direta com empresas da região, procedeu-se também à consulta no sistema Licitacom, onde foram analisados processos licitatórios semelhantes de municípios próximos, especialmente referentes a eventos culturais e apresentações artísticas de porte equivalente. A análise conjunta demonstrou que os valores apresentados nas propostas anexadas ao processo estão alinhados à média de preços praticados no mercado regional, considerando-se a complexidade dos serviços, o porte dos equipamentos, a necessidade de operadores especializados e as exigências técnicas específicas do rider da banda contratada. Conclui-se, portanto, que os preços estimados são compatíveis com a realidade mercadológica e apresentam adequada relação custo-benefício para a Administração Pública.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

	A contratação não deve ser parcelada, uma vez que cada evento depende de fornecimento técnico completo e indivisível, abrangendo equipamentos, montagem, operação e estrutura compatíveis com a demanda artística. O fracionamento comprometeria a execução adequada dos serviços, não traria economicidade e poderia gerar incompatibilidade técnica entre diferentes fornecedores. Considerando a natureza integrada da estrutura técnica e o curto prazo entre as datas dos eventos, o parcelamento mostra-se inadequado e contrário ao interesse público, nos termos do art. 40, §2º da Lei nº 14.133/2021.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação pretende garantir a realização plena dos eventos natalinos tradicionais do Município, assegurando condições técnicas adequadas para que as apresentações ocorram com qualidade, segurança e visibilidade ao público. Busca-se proporcionar experiências culturais de impacto comunitário, atendendo às metas do Plano de Trabalho aprovado pelo FAC/RS, fortalecendo o calendário cultural do Município, promovendo interação social e valorização das tradições locais. Além disso, os eventos contribuirão para a formação de público, incentivo à cultura, circulação artística e valorização das manifestações populares no período natalino.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO

	Antes da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, foram adotadas diversas providências necessárias, incluindo análise do Edital SEDAC nº 12/2025, conferência do Plano de Trabalho aprovado pelo FAC/RS, definição das datas dos eventos e levantamento das necessidades técnicas para execução das atividades culturais previstas. Também foram solicitadas propostas a empresas especializadas, realizada consulta no sistema Licitacom para verificação de preços praticados em contratações similares e confirmada a disponibilidade de recursos prevista no projeto cultural. Todas essas etapas forneceram subsídios adequados para a instrução do processo de contratação.	

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	
	A presente contratação integra o conjunto de ações culturais previstas no projeto financiado pelo FAC/RS e está relacionada às demais atividades programadas para o período natalino. Contudo, não depende tecnicamente de outras contratações para sua execução, sendo autônoma quanto à prestação dos serviços de sonorização, iluminação e estrutura. A única correlação existente diz respeito à contratação artística da Banda Tchê Guri, que tramita em processo próprio por inexigibilidade, em conformidade com a legislação vigente.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

	Os serviços a serem contratados não geram impactos ambientais relevantes, visto que consistem em atividades de caráter temporário, destinadas à realização de eventos culturais em espaço público. A utilização de equipamentos de som, luz e estrutura não produz resíduos permanentes e não acarreta alterações ambientais significativas. Eventuais materiais descartáveis provenientes da montagem e desmontagem são de responsabilidade da empresa contratada, conforme boas práticas do setor.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
	
	A contratação apresenta plena viabilidade técnica, financeira e administrativa, estando em conformidade com o Edital SEDAC nº 12/2025, o Plano de Trabalho aprovado pelo FAC/RS e as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. A proposta atende ao interesse público, garante a execução das atividades culturais previstas e assegura condições adequadas para a realização dos eventos natalinos. Os valores estimados encontram-se compatíveis com os praticados no mercado, conforme demonstrado pelo levantamento realizado, e a solução escolhida permite execução eficiente e segura dos eventos programados, justificando a continuidade do processo de contratação direta.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

	Este Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com base nas informações fornecidas pelo setor requisitante, no projeto cultural aprovado pelo FAC/RS e nos levantamentos de mercado realizados, reunindo todos os elementos necessários para subsidiar a contratação. A documentação atende aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento, servindo como base para a formalização do processo administrativo que viabilizará a execução dos eventos natalinos de 2025 no Município de Mormaço/RS.



Mormaço, 28 de novembro de 2025.




Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração
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